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OFÍCIO n° 480/2022/CM
Montenegro, 11 de novembro de 2022

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos votados em Sessão Ordinária, realizada na data de
10 de novembro de 2022:

1. Projeto de Lei Complementar nº 100/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente,
01 (um) Procurador, para atuar na PGM. O projeto foi aprovado por dez votos. Em
anexo, segue o Parecer da CGP nº 127/2022 (favorável).

2. Projeto de Lei nº 040/2022, de autoria da Mesa Diretora, que acrescenta o
parágrafo único ao artigo 3° da Lei nº 3.991, de 12 de dezembro 2003, que institui o
programa de vale-alimentação aos servidores do Legislativo Municipal e dá outras
providências.. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da
CGP nº 128/2022 (favorável).

3. Projeto de Lei nº 098/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa JULIO CEZAR DA S. ÁVILA -
SERRALHERIA PADRE RÉUS. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o
Parecer da CGP nº 129/2022 (favorável).

4. Projeto de Lei nº 099/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza
o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa NESTOR DE SOUZA MORAIS – ME. O
projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 130/2022
(favorável).

5. Projeto de Lei Complementar nº 101/2022, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente
até 50 (cinquenta) profissionais para atuarem na SMEC. O projeto foi aprovado por dez
votos.

Atenciosamente,

Ver. Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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